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Porto Alegre, 5 de agosto de 2022.

Orientação Técnica IGAM n^ 17.016/2022.

O Poder Legislativo de Serafina Corrêa solicita orientação a respeito do

Projeto de Lei ns 78/2022, que "Autoriza o Poder Executivo municipal a doar o imóvel
matriculado sob n^ 8027 no Registro de Imóveis de Serafina Corrêa para a empresa

Metalúrgica BAESSO LTDA", de autoria do Poder Executivo.

I.

Pertinente quanto à inciativa, no mérito, verifica-se que a doação tem por

fundamento na Lei Municipal n- 1.636, de 02 de junho de 1999, que "Dispõe sobre

autorização para edificar na área industrial do Bairro Salete.", a qual dispõe:

Art. 25 Nos termos da Lei Municipal 1334/94, após  a liberação final

pela FEPAM, os imóveis, com referendo do Legislativo, serão doados em
definitivo às empresas beneficiarias. (Grifou-se)

II.

A Lei n5 1334, de 18 de novembro de 1994, (Revogada pela Lei n^

3244/2014) "Dispõe sobre colaboração do Município para instalação de empresas

comerciais, industriais e prestadoras de serviços no Município e dá outras

providências.", não previa a necessidade de contrapartida para a mencionada

colaboração. A Lei n^ 3244/2014, previa a possibilidade de doação de imóveis, mediante

0 cumprimento de suas condicionantes. Esta Lei foi revogada pela Lei n^ 3941/2021, a

qual também prevê a possibilidade de doação de imóveis no âmbito de programas de
incentivo.

Trata-se, como referido, de doação em atendimento ao disposto na Lei

Municipal n^ 1.636, de 1999, de imóvel que vem sendo utilizado pela empresa conforme

referido na justificativa da proposição, havendo aprovação da Comissão Municipal que
analisa os incentivos concedidos.

Ademais, no âmbito da política de incentivos, possível a doação de bens

municipais, conforme o interesse público. Sobre o assunto, veja-se o Texto Informativo
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do IGAM "Procedimentos para operacionalização dos incentivos econômicos pelo

Município", em anexo.

III. Em conclusão, pertinente a proposição nos seus aspectos formais e, no

mérito, mediante justificativa do interesse público e nos termos da legislação municipal,

possível a dação de imóveis no âmbito da política de incentivos, sendo que na situação

consultada a doação tem por fundamento a previsão da Lei Municipal n- 1.636, de 02

de junho de 1999.

O IGAM permanece à disposição.

^ JU CèivM.

MARGERE ROSA DE OLIVEIRA

OAB/RS 25.006
Consultora do IGAM
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GESTOR PÚBLICO
BOLETIM IGAM DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

AGOSTO DE 2022

Núcleo: JURÍDICO

Área: Incentivos Econômicos à Pessoas Jurídicas e Físicas

Assunto: Procedimentos para operacionalização dos incentivos econômicos pelo Município

1. A ELABORAÇÃO DA LEI GERAL DE INCENTIVOS E OS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DA IMPESSOALIDADE, MORALIDADE E ISONOMIA.

Com a finalidade de desenvolver a economia local, diversos Municípios têm projetado a

concessão de incentivos fiscais para atrair atividades empresariais para suas localidades.

O Poder Público Municipal, com respaldo no art. 174 da Constituição Federal, atua como

um agente normativo e regulador da atividade econômica que exercerá, na forma da lei, as

funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este um fator determinante para o setor

público e indicativo para o setor privado.

Para correta operacionalização, é indispensável que o Município possua uma Lei Geral

de Incentivos que estabeleça os critérios para a concessão dos incentivos e demais requisitos, no

intuito de cumprir os princípios constitucionais da isonomia e impessoalidade, possibilitando

que todos os interessados em receber benefícios, que se enquadrem nas condições legais

propostas pelo Município, possam se habilitar sem que recaia escolha pessoal a determina

empresa, ou de ceder à casualidade.

O IGAM, orienta que a instituição da lei municipal contenha, no mínimo, o escopo que

segue:

a) A delimitação dos beneficiários, (ex: O Município poderá conceder incentivos a

empresas, cooperativas, associações, agricultores, sindicatos, prestadores de serviços,

pessoas físicas ou jurídicas, que se instalem ou desejam ampliar suas operações no

município, desde que gerem emprego e renda);

b) Quais incentivos que poderão ser ofertados pelo Município, (ex; I - subsídio

direto na forma de recursos financeiros; II — subsídios indiretos na forma de

pagamento de locações; III - prestação de serviços de apoio à instalação como

abertura de acessos, terraplanagem, poços artesianos e afins, executados diretamente

pelo Município ou contratados com terceiros; IV — alienação de bens móveis e

imóveis; V — renúncia de receita de tributos municipais);

c) Quais requisitos os interessados devem cumprir ao protocolar o interesse, (ex:

I - os investimentos que fará, a geração de emprego e renda previstos e os prazos de



retorno; II — o subsídio desejado e a forma de concessão; III - histórico da instituição,

especialmente quanto à aplicação de incentivos fiscais já recebidos, sócios,

associados, e declaração sobre responsabilidades imputadas pregressas civis e

criminais da entidade ou sócios ou associados; IV  - certidões negativas de tributos

federais, estaduais e municipais)

d) Que a concessão de incentivos considerará o interesse público motivado na

geração de tributos próprios, e o retorno de tributos estaduais e federais, bem

como a geração de empregos.

e) Que as solicitações de incentivos serão analisadas no Município por um

Conselho. Comissão ou Secretaria que emitirá um parecer considerando os

critérios a serem delimitados (ex: I- a viabilidade do pedido quanto ao impacto que

gerará no município, inclusive quanto ao meio ambiente; II- a capacidade financeira

de o Município atender; III- as contrapartidas oferecidas e a relação custo-benefício

do incentivo, considerando o total investido pelo Município e o retorno que este

obterá com o incentivo; IV- análise sobre a empresa e seus sócios, considerando

pesquisa sobre a vida pregressa da instituição e pessoas físicas que pertencem a

entidade na esfera trabalhista, civil, tributária  e criminal;

f) A clareza de que as solicitações aprovadas pelo Conselho, Secretaria ou Comissão e

homologadas pelo Prefeito, serão objeto de projeto de lei específico pata cada

interessado, especificando: (ex: I - os benefícios a serem concedidos; II - as

contrapartidas; III - a relação custo-benefício entre os incentivos e o retorno para o

Município; IV — os prazos envolvidos sobre a concessão e os retornos; V — as

consequências em caso de inadimplemento das partes.

g) Assinalar que os incentivos concedidos serão alvo de contrato onde constem as

obrigações entre as partes.

h) Evidenciar que o Órgão Central da Unidade de Controle Interno fica encarregado, na

forma da Lei Orgânica municipal, a fiscalização o cumprimento do contrato quanto

ao atingimento dos objetivos estabelecidos e as consequências decorrentes da

inexecução contratual.

A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E SUA RELAÇAO COM OS

INCENTIVOS FISCAIS.

1.1.

Com o advento da Lei Complementar n°. 101/2000 ou Lei de Responsabilidade Fiscal,

alguns requisitos devem ser observados, no que diz respeito às renúncias fiscais.

No caso de renúncia de receita de tributos municipais, o art. 14 da LC n° 101, de 2000

esclarece quais são os benefícios fiscais que são considerados renúncia de receita:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12,  e de que não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrÍ2es orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão,^subsídiOj crédito presumido, concessão de

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

Então, aplicado qualquer um dos institutos do §1° do art. 14 da LC n° 101/2000 pela

Administração Pública, implicará em renúncia de receita nos termos da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Nesse sentido, a instrução do processo legislativo deverá conter o demonstrativo de

impacto orçamentário e financeiro e atender um dos seguintes requisitos:

●  demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa

de receita da lei orçamentária - LOA, ou.

●  estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da. base

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Em resumo, para que haja a renúncia é preciso o cumprimento de duas premissas:

Previsão do Anexo de Renúncia de Receita ou apresentação de medidas de compensação, que

farão frente a receita que será renunciada.

A política tributária, bem como a transferência de recursos à iniciativa privada, precisa,

de forma obrigatória, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, respectivamente, nos termos da

CF, art. 165, § 2° e da LC n° 101, art. 26.

A ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS E SUA RELAÇÃO COM OS INCENTIVOS
ECONÔMICOS.

1.2.

Entende-se por alienação a venda, a doação, a concessão, ou outra forma da perda da

posse do bem.

Caso a Administração Pública preveja esse tipo de incentivo, também dependerá de lei

específica, nos termos da Lei n° 8.666/93, art. 17,1 ou da Lei n° 14.133/2021, art. 76.

A alienação de bens da Administração Pública está subordinada à existência de interesse

público devidamente justificado, o qual, será precedida sempre de avaliação por profissional
devidamente habilitado.

No que se refere à necessidade de licitação, tanto a Lei n“ 8.666/93 (art. 17 §4°) quanto

a 14.133/2021 (art. 76, §6°), permitem a alienação de bens dispensando-

licitatório, desde que a referida alienação esteja revestida de interesse público.

procedimentose o
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No que toca, especificamente, acerca da doação com encargo, seu instrumento deve

constar, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão,

sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente

justificado.

Cabe mencionar que a doação não deve ser a primeira alternativa de desfazimento de um

bem público, pois deve-se buscar o aproveitamento por outros órgãos ou entidades ou a alienação

por venda, ou, ainda, a concessão de direito real ou a concessão.

Em síntese, obrigatoriamente o bem, qualquer seja  a forma de alienação, precisa estar

desafetado do serviço público, ou seja, deve estar no cadastro patrimonial na categoria de bens

dominicais (fora de uso), pois os bens especiais (em uso) são inalienáveis.

Portanto, é requisito que o bem não esteja em uso do serviço público, pois a dilapidação

do patrimônio público caracteriza improbidade administrativa (Lei n° 8.429/92).

Além da redução de tributos, outras formas de incentivos podem ser concedidas como

locação de imóveis, transferência direta de recursos financeiros. Essas formas caracterizam o

subsídio, uma forma de renúncia da receita pela via da despesa; logo, são também atingidas pelo

art. 14 da LC n“ 101.

A política de incentivos deve estar compreendida no orçamento em ação específica

(projeto), e ser empenhada no elemento 45 — Subvenções Econômicas.

Pode, ainda, o município realizar o incentivo fiscal por meio de seus próprios serviços,

como por exemplo, serviços de terraplanagem. Nessa situação é necessária previsão na política

de incentivos (lei gerai), lei específica autorizando o serviço com os equipamentos próprios,

contudo, a lei autorizativa, caso sejam muitos os beneficiários, pode ser autorizando o gasto com

todos os aprovados pelo Município, instruído com  o estudo de impacto orçamentário.

De fundamental importância é a referência de que todo o incentivo fiscal com obrigações

recíprocas seja formalizado em contrato, registrado na contabilidade nos grupos de controle (7

e 8), e acompanhado pelo Controle Interno.

A FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER LEGISLATIVO E DO CONTROLE

INTERNO

1.3.

A Câmara Municipal, assim como o Controle Interno têm o dever de acompanhar e

fiscalizar as renúncias de receita e subvenções econômicas, no sentido de aferir se, de fato, será

fomentado a economia local e a criação dos empregos diretos e formais estipulado na norma,

nos termos do que prevê a Constituição Federai;

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto

à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia



de receitas, será exercida pelo Coagresso Nacional, mediante controle externo,

e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Ademais, no que diz respeito à fiscalização, o art.195, §3° da Constituição Federal veda a

concessão de incentivos fiscais à pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social,

não podendo contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais

ou creditícios, sendo outro ponto a ser observado quando da concessão de incentivos à pessoas

jurídicas.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais:

§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

constitucional n° 106, de 2020)

(Vide Emenda

Igualmente, é importante que sejam observadas as restrições impostas pela Emenda

Constitucional n° 109/2021, a qual limita à Administração Pública a conceder subvenção caso a

relação entre as suas despesas e receitas correntes ultrapasse o limite de 95%, eis que a

ultrapassagem deste limite desencadeia o impedimento de o Executivo receber avais e contrair

operações de crédito.

O Poder Legislativo deve avaliar se as contrapartidas oferecidas pelas empresas são

compatíveis e proporcionais com os incentivos oferecidos pelo município, em homenagem ao

interesse público da operação.

Conclui-se, portanto, que o papel da Câmara e do Controle Interno são fundamentais

quando da concessão de incentivos pela Administração Pública, que aferem com exatidão, se as

contrapartidas, o interesse público e demais requisitos estão sendo devidamente cumpridos, sob

pena de loteamento de recursos públicos e afronta aos princípios constitucionais referidos.
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